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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE

SUBSECRETARIA DE POLÍTICAS E AÇÕES DE SAÚDE

NOTA INFORMATIVA SES/SUBPAS-SRAS-DAHUE 3751/2023

Belo Horizonte, 09 de fevereiro de 2023.

NOTA INFORMATIVA Nº 3751/2023

ÁREA RESPONSÁVEL: SES/SUBPAS-SRAS-DAHUE-CF

ASSUNTO: Possibilidade de conversão, de investimento para custeio, dos saldos da Resolução SES/MG nº
7169/2020

CONTEÚDO DA NOTA INFORMATIVA:

 

A presente Nota Informativa tem por objetivo  comunicar aos beneficiários da Resolução
SES/MG nº 7169/2020 da possibilidade de conversão, do recurso de investimento para  custeio, dos saldos
pendentes de repasse, bem como veicular o fluxo necessário para tal alteração.

A Resolução SES/MG nº 7.169, de 20 de julho de 2020, que autoriza o repasse de parcela
excepcional de incentivo financeiro, para apoio e fortalecimento da Rede de Urgência e Emergência no Estado
de Minas Gerais (Rede de Resposta às Urgências e Emergências, PROURGE e UPA 24h), previu o repasse de
R$108.875.000,00 (cento e oito milhões oitocentos e setenta e cinco mil reais) para os beneficiários
elencados.  Desse valor, R$50.056.250,00 foram inicialmente destinados para ações de custeio e
R$58.818.750,00 para investimentos. Até a presente data, nem todos os valores previstos foram efetivamente
transferidos para os Fundos Municipais de Saúde.

Atualmente, há a pendência de repasse financeiro  para os beneficiários no montante de
R$40.148.480,55, sendo que tal valor está inscrito como Restos a Pagar. Desse valor, R$5.854.966,23 são
referentes à rubrica de custeio e R$34.293.514,32 à rubrica de investimento.

Foram apresentadas à SES/MG solicitações de conversão, de investimento para custeio,  dos
valores pendentes de repasse, considerando que a pouca disponibilidade de recursos custeio representa um
gargalo para o adequado funcionamento dos estabelecimentos elencados como beneficiários da referida
Resolução.

Dessa forma, com vistas a atender os pleitos apresentados, a SES/MG abre a possibilidade de
conversão dos saldos pendentes, do recurso de investimento para a rubrica de custeio. Ressalta-se que tal
conversão incide exclusivamente sobre os recursos que ainda não foram repassados, não tendo quaisquer
efeitos sobre os recursos que já foram transferidos aos Fundos Municipais. Esclarecemos que para tal ação, a
proposta é a publicação de uma alteração na Resolução SES/MG nº 7.169/20 e posterior cancelamento do
saldo de empenho do recurso de investimento e novo empenho na rubrica de custeio em 2023.

Para solicitar a conversão, o beneficiário deve preencher o formulário eletrônico disponível no
link https://forms.gle/mpJFcj6MATzE7fA68, até o dia 28 de fevereiro de 2023.

No preenchimento do formulário, deverá ser manifestada a intenção de conversão dos saldos,
bem como especificar qual o montante financeiro da conversão, que pode ser total ou parcial. Os valores
pendentes para cada Fundo Municipal de Saúde, bem como as respectivas rubricas (custeio ou investimento)
estão dispostos em Planilha anexa ao formulário, bem como na tabela abaixo.

https://forms.gle/mpJFcj6MATzE7fA68


13/02/2023 20:39 SEI/GOVMG - 60531208 - SES-Nota Informativa

https://www.sei.mg.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=69086485&infra_… 2/3

Saldos de restos a pagar da Resolução 7169/2020
Município Custeio Investimento Total

Abaeté R$ 225.000,00 R$ 675.000,00 R$ 900.000,00
Araguari R$ - R$ 823.561,39 R$ 823.561,39
Belo Horizonte R$ 2.260.000,00 R$ 6.780.000,00 R$ 9.040.000,00
Betim R$ - R$ 1.856.308,77 R$ 1.856.308,77
Brumadinho R$ - R$ 475.058,99 R$ 475.058,99
Campo Belo R$ - R$ 634.607,60 R$ 634.607,60
Caratinga R$ 270.000,00 R$ 810.000,00 R$ 1.080.000,00
Carmo do Paranaíba R$ - R$ 673.182,46 R$ 673.182,46
Conceição das Alagoas R$ 237.500,00 R$ 712.500,00 R$ 950.000,00
Congonhas R$ - R$ 391.678,30 R$ 391.678,30
Contagem R$ - R$ 1.794.669,26 R$ 1.794.669,26
Divinópolis R$ 332.500,00 R$ 997.500,00 R$ 1.330.000,00
Formiga R$ - R$ 572.904,09 R$ 572.904,09
Francisco Sá R$ - R$ 539.069,24 R$ 539.069,24
Governador Valadares R$ - R$ 70.682,89 R$ 70.682,89
Igarapé R$ 194.185,85 R$ 712.500,00 R$ 906.685,85
Itabirito R$ - R$ 517.230,52 R$ 517.230,52
Lagoa da Prata R$ 148.917,32 R$ 750.000,00 R$ 898.917,32
Lavras R$ - R$ 614.347,58 R$ 614.347,58
Mateus Leme R$ 125.449,08 R$ 675.000,00 R$ 800.449,08
Nova Lima R$ - R$ 576.380,89 R$ 576.380,89
Nova Serrana R$ 65.855,80 R$ 900.000,00 R$ 965.855,80
Pará de Minas R$ 8.985,72 R$ 900.000,00 R$ 908.985,72
Passos R$ - R$ 252.706,26 R$ 252.706,26
Patos de Minas R$ 311.934,26 R$ 997.500,00 R$ 1.309.434,26
Poços de Caldas R$ - R$ 632.467,79 R$ 632.467,79
Sabará R$ - R$ 768.312,92 R$ 768.312,92
Salinas R$ - R$ 502.109,19 R$ 502.109,19
Santa Luzia R$ - R$ 270.569,38 R$ 270.569,38
Santo Antônio do Monte R$ - R$ 191.318,48 R$ 191.318,48
São João Del Rei R$ - R$ 810.000,00 R$ 810.000,00
São Joaquim de Bicas R$ 225.000,00 R$ 675.000,00 R$ 900.000,00
São Sebastião do Paraíso R$ 24.797,11 R$ 997.500,00 R$ 1.022.297,11
Sarzedo R$ 174.841,09 R$ 750.000,00 R$ 924.841,09
Uberaba R$ 630.000,00 R$ 1.890.000,00 R$ 2.520.000,00
Uberlândia R$ 270.000,00 R$ 810.000,00 R$ 1.080.000,00
Varginha R$ 350.000,00 R$ 1.050.000,00 R$ 1.400.000,00
Vespasiano R$ - R$ 243.848,32 R$ 243.848,32

Quaisquer dúvidas ou questionamentos podem ser remetidas para o e-
mail nucleofin.dahue@saude.mg.gov.br

Posteriormente, serão tomadas as medidas necessárias para efetiva alteração dos
instrumentos de repasse e viabilização do repasse aos Fundos Municipais de Saúde.

 

Belo Horizonte, 09 de fevereiro de 2023

 

______________________________

Cristiane Barbosa Marques
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DIRETORA DE ATENÇÃO HOSPITALAR E URGÊNCIA E EMERGÊNCIA

 

______________________________

Amanda Guias Santos Silva

SUPERINTENDENTE DE REDES DE ATENÇÃO À SAÚDE

 

_____________________________

Camila Moreira Castro

SUBSECRETÁRIO DE POLÍTICAS E AÇÕES DE SAÚDE

 

Documento assinado eletronicamente por Cristiane Barbosa Marques, Diretora, em 09/02/2023, às
10:43, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26
de julho de 2017.
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26 de julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
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